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 LEI Nº. 1139/2018 

 

 

SÚMULA: Cria o Plano Decenal Municipal de 

Cultura do Município de Sapopema, 2017 a 

2027, e dá outras providencias.   

 

 

                        A CAMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Gimerson de Jesus Subtil, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte: 

LEI 

 

                        Art. 1º - Cria o Plano Decenal Municipal de Cultura do Município de 

Sapopema, para o período de 2017 a 2027, nos termos do anexo. 

 

 

                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal em exercício de Sapopema, em:  13/06/2018. 

 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 
Prefeito Municipal  
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Prefeito Municipal 
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